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Item Especificação do Objeto 
48.1 quimico em geral 
 Vencedora(s) VALOR 
Fundações FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO R$ 2.427,87 
Item Especificação do Objeto 
49.1 fisico em geral 
 Vencedora(s) VALOR 
Fundações FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO R$ 2.056,26 
Item Especificação do Objeto 
50.1 medico veterinario 
 Vencedora(s) VALOR 
Fundações FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO R$ 2.706,57 
Item Especificação do Objeto 
51.1 nutricionista 
 Vencedora(s) VALOR 
Fundações FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO R$ 2.056,26 
Item Especificação do Objeto 
52.1 enfermeiro nivel superior noturno 
 Vencedora(s) VALOR 
Fundações FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO R$ 3.542,68 
Item Especificação do Objeto 
53.1 Assessor jurídico 
 Vencedora(s) VALOR 
Fundações FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLOGICO R$ 2.140,00 
 
 
Observações: 

 
 Validade dos registros efetivados neste Extrato apenas para contratações de 
atividades meio, por necessidade temporária de projetos, programas ou 
equivalentes, observadas disposições legais; 

 
 O objeto deverá ser entregue ou executado conforme definido no Edital, na Ata 
da SRP e, ainda quando for o caso, no contrato individual ou instrumento 
congênere; 

 
 A liberação ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que sustentará 
a despesa em conformidade com o planejamento realizado para o exercício 
vigente, a qual deverá ser informada a cada pedido de liberação. 

 
 O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de 
acordo com a disponibilidade de recursos orçamentários; 

 
 Fica facultado aos órgãos ou entes aderentes do Sistema de Registro de Preços 
renegociarem com o fornecedor, com relação às quantidades e respectivos 
preços registrado, mantida a mesma proporção, seja para maior ou para menor, 
sempre considerando os preços praticado no mercado; 

 
 A Ata de Registro Nº XVIII/08 integra este Extrato Parcial como se nele 
transcrita para todos os efeitos, no teor contido no Processo Nº 00.000.006/08 
– CEL/SEAD. 

 
 Deve o contratante providenciar chamamento da vencedora ou Classificável. 
Depois de liberado o item pela CEL/SEAD; dependendo do caso, seja 
encaminhada a CEL/SEAD cópias das Ordens de Fornecimento ou 
documentos equivalente que autorizaram a contratação, para efeito de controle 
dos preços registrados no Sistema de Registro de Preços – SRP. 

 
 O contratante deve observar que a licitante vencedora é a detentora da 
expectativa do direito de contratar com a Administração demandante, de 
acordo com sua finalidade conforme declarado na sua proposta e previsto no 
edital. 

 
 É obrigação da licitante vencedora demandada atender as exigências 
procedidas pela Administração conforme define o Edital e Ata do SRP, bem 
como alterações posteriores. 

 
 Valores adequados de acordo com a Medida Provisória de n° 421, de 29/02/08. 

 
Obs: 2. Dados das Licitantes vencedoras: 
 
CONSELT  CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ:35.148.444/0001-53 
 
EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS LTDA - EMSERLUZ 
CNPJ: 08.715.642/0001-89 
 
TEIXEIRA E ARAÚJO LTDA 
CNPJ: 08.568.253/0001-78 
 
A.F.G. CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 07.157.877/0001-30 
 
LIMPEL – SERVIÇOS GERAIS LTDA 
CNPJ: 97.336.895/0001-71 
 
OMEGA SERVIÇOS GERAIS LTDA 
CNPJ: 12.193.181/0001-07 
 
SERV SAN LTDA 
CNPJ: 06.855.175/0001-67 
 
HAVAÍ COMÉRCIO E SERVIÇOS GERAIS LTDA 
CNPJ: 03.909.976/0001-70 
 
CLEAN SERVICE LTDA 
CNPJ: 03.379.896/0001-50 
 
FUNDAÇÃO DE APOIO TECNOLÓGICO  
CNPJ: 04.853.090/0001-14 
 
FUNDAÇÃO JOSE ELIAS TAJRA 
CNPJ:23.500.234/0001-01 
 
CENTRO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
CNPJ: 05.889.966/0001-45 
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 000.0205/08-CEL/SEAD
CONTRATANTE: Secretaria do Planejamento Programa de Combate à Pobreza Rural - PCPR.
Profissionais Selecionados: Francisca Luíza Ferreira da Silva e Francisco de Assis dos Santos.
OBJETO: Acompanhamento execução de Cisternas no Semi-Árido Piauiense.
Valor /Previsto: R$ 2.080,00 (dois mil e oitenta reais)/mês - Coordenação, e  R$ 1.500,00
(hum mil e quinhentos reais) – Auxiliar.
Período Previsto: 04 Meses.
Motivação: Exigências Convênio 043/2004.
Fundamento Legal: Caput do art. 25 da Lei 8.666/93 – Situação inominada.
Informações: Secretaria do Planejamento Programa de Combate à Pobreza Rural - PCPR.
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